
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.391.472 - SP (2018/0289567-0)
  

RELATOR : MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO
AGRAVANTE : JULIANO GRADA 
AGRAVANTE : NEYDE DE ALMEIDA GRADA 
ADVOGADO : CARLA SCHIAVO FIORINI  - SP346643 
AGRAVADO  : SOBAM - CENTRO MEDICO HOSPITALAR S/A 
ADVOGADOS : TASSO LUIZ PEREIRA DA SILVA  - SP178403 
   RICARDO LUIZ SALVADOR E OUTRO(S) - SP179023 
 

  

DECISÃO

1. Cuida-se de agravo interposto por JULIANO GRADA e OUTRA 
contra decisão que não admitiu o seu recurso especial, por sua vez manejado em face de 
acórdão proferido pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 
assim ementado:

APELAÇÃO - PLANO DE SAÚDE COLETIVO - Pretensão de 
manutenção do plano de saúde coletivo - Denúncia unilateral imotivada 
- Ilegalidade - Inteligência do artigo 13, parágrafo único, II, da Lei 
9.656/98 - Aplicação a contratos coletivos - Precedentes - Embora se 
trate de plano de saúde coletivo, a operadora de saúde não tem a 
prerrogativa de rescindir unilateral e imotivadamente a avença – 
Atendimento aos ditames da boa-fé, em virtude da extinção do contrato 
coletivo, que determina seja feita sua migração para plano individual ou 
familiar - Inviabilidade, todavia, de manutenção dos mesmos preços - 
Sistemática diversa entre planos coletivos e individuais - Manutenção do 
contrato em favor dos consumidores, a ser convertido em plano 
individual/familiar, mantidas as demais condições, como cobertura e 
rede credenciada, sem novas carências - Sentença de procedência 
reformada, apenas para afastar o decreto de manutenção do mesmo 
valor da mensalidade aplicado ao plano coletivo - DERAM PARCIAL 
PROVIMENTO AO RECURSO.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

Nas razões do recurso especial, aponta a parte recorrente ofensa ao 
disposto no art. 1.022 do CPC de 2015.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo.

É o relatório. DECIDO.

2. De início, não se pode conhecer da apontada violação ao art. 1.022 do 
CPC de 2015, pois as alegações que a fundamentaram são genéricas, sem discriminação 
específica dos pontos efetivamente omissos, contraditórios ou obscuros sobre os quais 
teria incorrido o acórdão impugnado. Incide, no caso, por analogia, a Súmula 284/STF.  

A propósito (grifo meu): 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. 
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HONORÁRIOS. BASE DE INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO À COISA 
JULGADA. SÚMULA 7/STJ.
1. É deficiente a fundamentação do recurso especial em que a 
alegação de ofensa ao art. 535 do CPC se faz de forma genérica, sem 
a demonstração exata dos pontos pelos quais o acórdão se fez 
omisso, contraditório ou obscuro. Aplica-se, na hipótese, o óbice da 
Súmula 284 do STF.
2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, acerca da 
base de incidência dos honorários advocatícios determinada no título 
exequendo, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo 
fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso 
especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 
1.376.617/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 6/8/2015, DJe 19/8/2015).

3. No mais, em relação às demais alegações da parte agravante, a 
particularização inequívoca dos normativos federais supostamente contrariados pelo 
Tribunal de origem é imprescindível quando da interposição do recurso especial fundado 
na alínea "a" do permissivo constitucional, cuidando o recorrente de demonstrar, 
mediante argumentação lógico-jurídica competente à questão controversa apresentada, de 
que maneira o acórdão impugnado teria ofendido a legislação mencionada. 

O não atendimento quanto à indicação do dispositivo legal contrariado, ou 
que se lhe tenha sido negado vigência, devidamente acompanhado da argumentação 
jurídica pertinente, pela parte recorrente, a fim de demonstrar o acerto de sua tese, 
configura fundamentação deficiente e não permite a compreensão da exata controvérsia a 
ser dirimida. Isso porque a controvérsia a ser tratada no recurso especial, sob a baliza da 
alínea "a" do art. 105, inc. III, da CFRB, respeita solver discussão quanto à contrariedade 
ou negativa de vigência perpetrada pelo tribunal a quo à legislação ou tratado federal em 
sua aplicação ao caso concreto. Incidência, no ponto, da Súmula 284/STF.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA  QUE DEMANDA REEXAME 
DE FATOS E PROVAS. ALEGAÇÃO GENÉRICA DE VIOLAÇÃO 
À LEI FEDERAL. INCIDÊNCIA DAS SUMULAS 284/STF E 7 DO 
STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1.  Cotejando  as  premissas  do acórdão estadual, constata-se que a 
análise  da  pretensão recursal demandaria a alteração das premissas 
fático-probatórias  estabelecidas  pelo  acórdão  recorrido,  com  o 
revolvimento  das provas carreadas aos autos, o que é vedado em sede 
de recurso especial, nos termos do enunciado da Súmula 7 do STJ.
2.  A  alegação  genérica  de violação à lei federal, sem indicar de 
forma  precisa o artigo, parágrafo ou alínea, da legislação tida por 
violada,  tampouco em que medida teria o acórdão recorrido vulnerado a  
lei  federal,  bem  como  em  que consistiu a suposta negativa de 
vigência  da  lei  e,  ainda,  qual seria sua correta interpretação, 
ensejam   deficiência   de   fundamentação   no   recurso  especial, 
inviabilizando  a  abertura  da instância excepcional. Não se revela 
admissível  o  recurso  excepcional,  quando  a  deficiência  na sua 
fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.
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Incidência da Súmula 284-STF.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 856.473/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 24/05/2016, DJe 01/06/2016)
]
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - 
AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO CONTRA DECISÃO 
PROFERIDA EM AÇÃO DE COBRANÇA QUE INDEFERIU O 
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARA QUE FOSSE 
DETERMINADO À SEGURADORA, NO PRAZO DE 48 HORAS, O 
DEPÓSITO JUDICIAL DA VERBA INCONTROVERSA 
RECONHECIDA COMO DEVIDA A TITULO DE INDENIZAÇÃO 
PELA OCORRÊNCIA DO SINISTRO DIQUE SECO - DECISÃO 
MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO RECLAMO. 
IRRESIGNAÇÃO DA autora.
[...].
3. Quanto à alegação de contrariedade aos princípios da celeridade 
processual, da razoabilidade e do acesso à justiça, oportuno esclarecer 
que o recurso especial é um meio impugnativo processual de 
fundamentação vinculada, no qual o efeito devolutivo se opera nos 
termos do que foi impugnado. A ausência de indicação expressa de 
dispositivos legais tidos por vulnerados não permite verificar se a 
legislação federal infraconstitucional restou, ou não, malferida, sendo de 
rigor a incidência da Súmula 284 do STF.
Precedentes.
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 531.507/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 
QUARTA TURMA, julgado em 23/02/2016, DJe 26/02/2016)

4. Ante o exposto, nego provimento ao agravo. Prejudicada a análise do 
pedido de efeito suspensivo.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 1º de abril de 2019.

MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO 
Relator
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